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INDICAÇÃO Nº  1025,  DE  2002

Considerando que o  aumento da violência nos grandes centros urbanos é uma triste realidade, muito preocupante, decorrente não de um fator isolado, mas, inegavelmente, da combinação de várias e complexas causas: o desemprego, o tráfico de entorpecentes, o consumo de drogas (inclusive o álcool), a desestruturação familiar, etc...

Considerando que não destoa deste quadro a realidade enfrentada pelos moradores do município de Artur Nogueira, pois a criminalidade vem crescendo assustadoramente na região, atingindo índices alarmantes, onde impera o medo, com a total sensação de insegurança;

Considerando que esta população é constituída de famílias de gente digna e laboriosa, que merecem uma segurança que lhes permita trabalhar em tranqüilidade, para trazer mais progresso à região;

Considerando que os moradores, trabalhadores e comerciantes do município  estão assustados, temendo por suas vidas e de suas famílias, pois estão à mercê dos bandidos e enfrentando todo o tipo de violência;

Considerando que os riscos à segurança são enormes e o prejuízo ao comércio local é considerável, necessitam com a máxima urgência de providências rápidas e concretas do Governo Estadual, visando o aumento do efetivo das Polícias Civil e Militar, novas viaturas e a melhoria do policiamento preventivo,  

Considerando que essas medidas podem não acabar com todos os problemas relativos à segurança, mas irá coibir e reprimir a ação dos delinqüentes, diminuindo, assim, o número de crimes contra a pessoa e contra o patrimônio;

Considerando que é dever do Estado garantir a segurança de seus cidadãos e conceder todos os serviços que lhes garantam proteção e bem estar;

Considerando, finalmente, que as assertivas acima expostas decerto já são do conhecimento das autoridades da área de segurança pública, mas podem contribuir   para   sensibilizar  o  Poder  Executivo  quanto  à aflitiva situação da população de Artur Nogueira, que pede respeito à sua dignidade e melhores condições de segurança.

Indico, nos termos do artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno, ao  Excelentíssimo Senhor Governador, que determine à Secretaria de Segurança Pública os estudos e as providências necessárias visando o aumento do efetivo das Policias Civil e Militar, novas viaturas e melhoria do policiamento preventivo no município de Artur Nogueira, com o intuito de amenizar a situação de insegurança que inquieta os moradores daquela localidade.



Sala das Sessões, em 14-06-2002




a) EDIR SALES

sma/

�





� EMBED Word.Picture.6  ���





CONFERIDO


Serviço de Suporte e Conferência


EM            /                 / 2002





CONFERENTE








_974564077.doc
�



�
















